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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. AFASTAMENTO DO DOLO 
DO AGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
ALTERAÇÕES EFETUADAS PELA LEI 14.230/2021 NA LEI DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (ART. 17-C, § 2º, DA LEI 
8.429/1992). INEXISTÊNCIA DE REFLEXOS NO DELITO 
PREVISTO NO ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI 
201/1967. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS 
ADMINISTRATIVA E CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
1. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão 
agravada no momento oportuno impede o conhecimento do recurso, 
atraindo o óbice da Súmula 182 desta Corte Superior ("é inviável o 
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada").
In casu, o agravante não apresentou nenhum argumento para rebater os 
fundamentos que ensejaram o não conhecimento da impetração.
2. O habeas corpus, ação constitucional de rito célere e de cognição 
sumária, não é meio processual adequado para analisar a tese de 
insuficiência probatória para a condenação.
3. Não existe no direito penal a possibilidade de condenação do agente 
pela simples responsabilidade solidária, antes, deve ser demonstrado o 
elemento subjetivo do tipo que, no caso concreto, de acordo com as 
instâncias ordinárias foi devidamente comprovado nos autos.
4. De mais a mais, o pretendido afastamento do dolo do paciente 
constitui matéria que deve ser arguida em sede de revisão criminal, não 
sendo da competência do Juízo executório deliberar sobre o tema.
5. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência desta Corte tem-se 
orientado no sentido de que as instâncias administrativa e criminal são 
independentes entre si. Portanto, a superveniente alteração da Lei n. 
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), que versa 
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eminentemente sobre direito administrativo sancionador, não possui o 
condão de conferir abolitio criminis quanto aos delitos previstos no 
Decreto-Lei n. 201/1967, vez que não houve revogação expressa da 
norma penal, nem mesmo há que se cogitar em revogação tácita.
6. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram 
com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 06 de dezembro de 2022.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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eminentemente sobre direito administrativo sancionador, não possui o 
condão de conferir abolitio criminis quanto aos delitos previstos no 
Decreto-Lei n. 201/1967, vez que não houve revogação expressa da 
norma penal, nem mesmo há que se cogitar em revogação tácita.
6. Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo regimental interposto por ROBERTO PEREIRA DA 
SILVA contra decisão monocrática de minha lavra que não conheceu do habeas corpus 
impetrado em seu favor e por meio do qual pretendia a extinção da punibilidade de 
diversas ações penais pelo crime do art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 201/1967.

Não conheci do habeas corpus, aos seguintes fundamentos:

1 – É inadmissível o manejo do habeas corpus como substitutivo de recurso 
próprio.

2 – Rever a conclusão das instâncias ordinárias no sentido de que há prova nos 
autos do dolo do paciente demanda o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos 
autos, o que é inadmissível na via eleita. Precedentes.

3 – Inexistência do instituto da solidariedade na esfera criminal, o que afasta 
sobejamente a alegação de reflexos da alteração trazida pela Lei n. 14.230/2021.

4 - Ainda que assim não fosse, prevalece na jurisprudência desta Corte 

Superior a independência entre as instâncias administrativa e criminal.

5 - Por fim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Repercussão Geral 

Tema 1.199, entendeu pela irretroatividade da norma benéfica da Lei n. 14.230/2021.

No presente agravo regimental, a defesa se limita a reiterar as teses já postas 

na impetração, no sentido de que (1) faz jus à extinção da punibilidade das condenações 

definitivas a ele impostas em diversas ações penais pelo crime do art. 1º, inciso I, do 

Decreto Lei n. 201/1967, em virtude da superveniência da Lei 14.230, de 25/10/2021, 

que, no § 2º de seu art. 17-C, estabeleceu que “Na hipótese de litisconsórcio passivo, a 

condenação ocorrerá no limite da participação e dos benefícios diretos, vedada qualquer 

solidariedade" e (2) os crimes imputados ao paciente (à época Prefeito Municipal) teriam 

sido praticados em 2007 e 2008, todos no município de Biritiba Mirim/SP, juntamente 

com Edson Leme, e consistiam na colocação, sobre a via original no campo de anotação 

do nome do beneficiário, um papel em branco, preenchendo neste papel o nome do 

destinatário, que saía na via carbonada, enquanto, na original, nada era escrito, ficava em 

branco, conhecido por “cheque caucionado”. Alega que o arquiteto do esquema 
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criminoso era o corréu Edison, Diretor de Finanças que trabalhava na contabilidade do 

município, e que o paciente somente assinava os cheques, não lhe podendo ser atribuída 

solidariedade na conduta delituosa.

Por fim, pede a concessão da ordem, com a extinção da punibilidade.

É o relatório.

VOTO

O agravo regimental é tempestivo.

Verifico, no entanto, que a defesa não cuidou de impugnar, nas razões do 
agravo regimental, nenhum dos fundamentos que levaram ao não conhecimento de sua 
impetração. Aplicável, assim, ao caso concreto, por analogia, o disposto no enunciado n. 
182 da Súmula do STJ, segundo o qual “É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada”.

Ainda que assim não fosse, não vejo motivos para reconsiderar a decisão 
agravada, cujos termos foram os seguintes (e-STJ fls. 1.286/1.287):

O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção 
deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva 
do habeas corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato 
ilegal for passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a 
possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante 
ilegalidade. Esse entendimento objetivou preservar a utilidade e a eficácia do 
mandamus, que é o instrumento constitucional mais importante de proteção à 
liberdade individual do cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, 
garantindo a celeridade que o seu julgamento requer.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, exemplificativos dessa nova 
orientação das Cortes Superiores do País: HC n. 320.818/SP, Relator 
Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 21/5/2015, DJe 
27/5/2015; e STF, HC n. 113.890/SP, Relatora Ministra ROSA WEBER, 
Primeira Turma, julgado em 3/12/2013, DJ 28/2/2014.
Este é exatamente o caso dos autos, em que a presente impetração faz as 
vezes de recurso próprio.
Todavia, em homenagem ao princípio da ampla defesa, passa-se ao exame da 
insurgência, para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal 
passível de ser sanado pela concessão da ordem, de ofício.
Busca-se, nos autos, a extinção da punibilidade das condenações definitivas 
impostas ao paciente em diversas ações penais pelo crime do art. 1º, inciso I, 
do Decreto-Lei n. 201/1967, ao argumento de que norma legal superveniente 
à sua condenação (§ 2º do art. 17-C, introduzido na Lei de Improbidade 
Administrativa pela Lei 14.230, de 25/10/2021) corresponderia a novatio 
legis in mellius que elidiria sua culpabilidade nos referidos delitos.
Sobre a questão, assim se manifestou o Juízo de Direito da Unidade Regional 
de Departamento Estadual de Execução Criminal - DEECRIM 9ª RAJ - da 
Comarca de São José dos Campos/SP (e-STJ fls. 1.291/1.292):

Em que pesem os argumentos trazidos como sucedâneo para a tese 
defensiva, não há como acolhê-la.
Com efeito, ao contrário do afirmado, não há que se falar em ausência 
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de dolo por parte do sentenciado em questão, matéria, aliás, de estrita 
competência do Juízo de Conhecimento e não da Execução — frise-se.
Outrossim, anote-se que o ora postulante foi absolvido em primeira 
instância de julgamento, mas condenado em grau de recurso, onde se 
reconheceu expressamente sua participação dolosa na prática ilícita 
em testilha, valendo salientar o seguinte trecho do r. Julgado: "Não 
apenas ficou confirmado, pela prova oral, que os corréus agiam com 
unidade de desígnios, ambos cientes da ilegalidade de suas condutas, 
mas também foi demonstrado o dolo que permearam suas condutas, 
visando o desvio de verba pública, na medida em que, sabedores da 
ilegalidade que praticavam ao emitir cheques ao portados, de tal 
inclusive alertados por funcionários, mantinham as finanças do 
Município sob seu exclusivo controle, gerindo dinheiro público que 
deveria ser diretamente destinado ao pagamento de credores, que 
apenas recebiam após contato pessoal com o acusado Edison, em 
dinheiro. Patente, pois, a coautoria dos acusados, tendo Roberto plena 
ciência da ilegalidade praticado por Edison, com a qual anuía, tendo 
ficado na posse do valor do título sacado em dinheiro, oriundo do 
desconto de cheque por ambos assinado, sem que fizessem 
demonstração do destino lícito que deram a tal quantia, inclusive 
porque, segundo se verifica nos documentos juntados às fls. 99/103, a 
quitação do débito somente ocorreu dezessete dias depois do saque, 
sendo, assim, de rigor a condenação dos dois, nos termos da denúncia" 
... (pág. 96/97).
Como se observa, o dolo em relação ao ali corréu Roberto foi 
claramente reconhecido, fazendo fazendo cair por terra as alegações 
defensivas, fundadas na exclusão, pela nova lei, da conduta culposa ou 
meramente irregular (não ilegal) do agente público.
(negritei)

O Tribunal de origem, por sua vez, negou provimento ao agravo em execução 
pelos seguintes fundamentos (e-STJ fls. 28/34):

Conforme já se manifestou anteriormente o Desembargador Damião 
Cogan ao prolatar, na Egrégia Quinta Câmara Criminal desta Corte, 
seu voto n.º 10.444, no julgamento da apelação n.º 1.097.903-3/9-00, 
“O princípio vigorante é o do “tempus regit actum”.
É vedado ao Juiz fazer a aplicação de duas leis diversas tirando uma 
terceira proposta, já que não é legislador.
(...)
Como se não bastasse, na esteira da manifestação ministerial de ambas 
as Instâncias, se admitida a pretensão defensiva, tal demandaria 
análise de toda a prova produzida e já apreciada não apenas em duas 
Instâncias, mas também por esta Turma Julgadora, quando da 
apreciação do agravo de execução penal nº 0002254-
40.2020.8.26.0520, relativo à pretensão de unificação de penas 
impostas nas inúmeras condenações por ele sofridas, no qual se 
consignou no v. Acórdão:
“O agravante, no exercício de mandato eletivo de Prefeito Municipal 
de Biritiba Mirim, nomeou para o cargo de Diretor de Finanças, o seu 
tio, Edison Leme, e em conluio, mas não apenas entre os dois 
(conforme se verá adiante, em certas ocasiões se valeram da 
associação, também do Secretário de Obras do Município), 
determinaram aos funcionários municipais a falsificação dos cheques 
da Prefeitura, consistente na aposição de folha em branco, sobre a via 
original desses, de forma a propiciar que somente na via carbonada, 
que seria entregue à fiscalização pelo Tribunal de Contas, figurasse o 
nome do real e legal destinatário, enquanto na via original dos 
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cheques, permaneciam esses ao portador, o que, sabidamente pela 
dupla, é vedado nas transações envolvendo verbas públicas, 
praticando, de proêmio a falsificação de há muito conhecida como 
cheque caucionado. Pois bem, as semelhanças no modus operandi 
empregado para que se apoderassem de verbas públicas, nesse 
momento se encerram, já que para a efetiva consumação dos desvios 
cometidos, que se dá com a posse do dinheiro público, a dupla se valeu 
de modus operandi distintos”, em nítida demonstração de que não 
apenas “assinou os cheques” como pretende fazer crer a Defensoria, 
mas agiu com dolo intenso, se aliando a funcionários por ele nomeados 
e a servidores municipais para efetivar o seu intento de desvio de 
verbas públicas, com bem ponderado e fundamentado na decisão de 
indeferimento que ora se ataca.
(Negritei)

Dessa forma, extrai-se que as instâncias ordinárias, com base no acervo 
probatório, firmaram compreensão no sentido de que o dolo do paciente ficou 
vastamente demonstrado nos autos e que, para rever esse entendimento, é 
necessária nova incursão de toda a prova produzida e já apreciada não 
apenas em duas instâncias, mas também anteriormente pela Turma Julgadora 
do Tribunal de origem, quando da apreciação de agravo em execução penal 
interposto anteriormente, relativo à pretensão de unificação de penas 
impostas na inúmeras condenações.
E, como cediço, o habeas corpus, ação constitucional de rito célere e de 
cognição sumária, não é meio processual adequado para analisar a tese de 
insuficiência probatória para a condenação.
Nesse sentido:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. NÃO 
VERIFICAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. 
INCLUSÃO DE FUNDAMENTOS PRÓPRIOS. 2. AUSÊNCIA DE 
DOLO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. 3. DEFESA 
DEFICIENTE. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. 
VOLUNTARIEDADE RECURSAL. 4. SURSIS PENAL. CORREÇÃO 
DE OFÍCIO DAS CONDIÇÕES. SITUAÇÃO MANIFESTAMENTE 
MAIS BENÉFICA. ALEGADA REFORMATIO IN PEJUS. NÃO 
VERIFICAÇÃO. 5. FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA. 
POSSIBILIDADE DE ESCOLHER. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO. 6. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PEDIDO 
DE PERDÃO JUDICIAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL. 7. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. Prevalece no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido 
da validade da "utilização da técnica da fundamentação per 
relationem, em que o magistrado se utiliza de trechos de decisão 
anterior ou de parecer ministerial como razão de decidir, desde que a 
matéria haja sido abordada pelo órgão julgador, com a menção a 
argumentos próprios" (RHC n. 94.488/PA, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 19/4/2018, DJe 2/5/2018) - Pela 
leitura dos excertos transcritos, não há se falar em nulidade do acórdão 
impugnado por ausência de fundamentação, porquanto além do reforço 
aos fundamentos utilizados pelo Magistrado de origem, foram também 
utilizados argumentos próprios e suficientes para analisar os temas 
submetidos ao conhecimento da Corte de origem.
2. "Tendo as instâncias ordinárias concluído pela autoria e 
materialidade delitiva com base nas provas produzidas nos autos, é 
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certo que a desconstituição das premissas fáticas do julgado, para fins 
de (eventual) absolvição ou análise acerca da ausência de dolo, 
demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório, inadmissível 
pela via do writ". (AgRg no HC n. 714.173/PR, relator Ministro Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, 
julgado em 13/9/2022, DJe de 16/9/2022.)
3. No que diz respeito à alegação no sentido de que a defesa foi 
deficiente, em virtude da não interposição de recurso especial, tem-se 
que a falta de interposição de recurso, por si só, não caracteriza 
deficiência da defesa técnica, pois vige no sistema processual pátrio o 
princípio da voluntariedade recursal.
- Ademais, a insurgência contra a não interposição do recurso especial 
diz respeito a vício já corrigido pela Corte local, considerado, no 
entanto, pelo próprio impetrante, como reformatio in pejus. Constata-
se, dessa forma, nítido comportamento contraditório da parte, o que 
não se admite no ordenamento pátrio, por ofensa ao princípio da boa-fé 
objetiva.
4. Quanto à alegação de reformatio in pejus, constato que a correção 
realizada pela Corte local se mostra manifestamente benéfica ao 
paciente, revelando verdadeira concessão de habeas corpus de ofício.
Nesse contexto, reafirmo que não é possível desconstituir o acórdão 
impugnado no ponto, sob pena de se restabelecer situação prejudicial 
ao réu.
5. No que concerne ao pleito no sentido de poder escolher a forma de 
cumprimento da pena, registro que, no ordenamento jurídico pátrio, 
não há dispositivo legal que autorize o réu a escolher sua pena, ainda 
que se trate de condições do sursis penal. Caso o paciente considere 
mais benéfica a pena privativa de liberdade, basta descumprir o sursis 
para que o benefício seja revogado.
6. Quanto ao pedido de perdão judicial, reitero que, além de o pleito 
não ter sido previamente submetido ao crivo das instâncias ordinárias, 
não é possível compreender qual o argumento que autorizaria eventual 
perdão judicial para aquele que pratica violência doméstica.
7. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 780.317/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 8/11/2022, DJe de 16/11/2022)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 
PENAL. ROUBO MAJORADO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. VIA 
INADEQUADA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO 
EMPREGO DE ARMA DE FOGO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE 
APREENSÃO E PERÍCIA DO OBJETO. PRESCINDIBILIDADE. 
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA SÃO SUFICIENTES PARA 
DEMONSTRAR A UTILIZAÇÃO DA ARMA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido 
de que o "habeas corpus não se presta para a apreciação de alegações 
que buscam a absolvição do paciente, em virtude da necessidade de 
revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável na via 
eleita" (AgRg no HC 462.030/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 13/03/2020).
2. A Terceira Seção do STJ "firmou o entendimento de que é 
despicienda a apreensão e a perícia da arma de fogo, para a incidência 
da majorante do § 2º-A, I, do art. 157 do CP, quando existirem, nos 
autos, outros elementos de prova que evidenciem a sua utilização no 
roubo [...]" (HC 606.493/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2020, DJe 21/9/2020), como 
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ocorreu na hipótese, pois há prova testemunhal e imagens de câmera de 
segurança que evidenciam o uso do artefato pelo Agravante.
3. Agravo regimental desprovido 
(AgRg no HC 618.879/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 6/4/2021, DJe 15/4/2021).
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA. PREFEITO MUNICIPAL. ARTIGO 1º, I, DO 
DECRETO-LEI N. 201/1967. SESSÃO DE RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL DOS RÉUS. 
PRESCINDIBILIDADE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
AUSÊNCIA DE DOLO QUANTO AO DESVIO OU APROPRIAÇÃO. 
REVOLVIMENTO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal, passou a não admitir o conhecimento de 
habeas corpus substitutivo de recurso previsto para a espécie. No 
entanto, deve-se analisar o pedido formulado na inicial, tendo em vista 
a possibilidade de se conceder a ordem de ofício, em razão da 
existência de eventual coação ilegal.
2. É prescindível a intimação do réu para a sessão de recebimento da 
denúncia em ações penais originárias, sendo necessária, tão somente, a 
intimação do causídico constituído nos autos, por meio de publicação 
no Diário da Justiça Eletrônico, visto que, "da leitura da Lei n. 
8.038/90, notadamente dos artigos 4º a 6º, observa-se que inexiste 
qualquer norma que determine a intimação pessoal do acusado para a 
realização da sessão de julgamento em que apreciada a denúncia 
oferecida nas ações penais originárias" (HC n. 355.190/SP, Rel. Min. 
JORGE MUSSI, Quinta Turma, Dje 1º/8/2016).
3. O trancamento de inquérito ou de ação penal só se justifica em face 
de prova cabal que torne evidente faltar-lhe justa causa, quer pela total 
ausência de provas sobre a autoria e materialidade, quer pela 
atipicidade da conduta, ou pela ocorrência de uma causa de extinção 
da punibilidade. Precedentes do STF e desta Corte.
4. Não é possível, na via do writ, discutir-se se existiu dolo na conduta 
ou se dela decorreram vantagens pessoais aos pacientes, por exigir, tal 
providência, aprofundado reexame das provas até então colhidas, 
providência inadmissível na via estreita do mandamus.
5. Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 310.726/PB, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 9/8/2016, DJe de 16/8/2016)

De mais a mais, como bem pontuou o Juízo das execuções, o pretendido 
afastamento do dolo do paciente constitui matéria que deve ser arguida em 
sede de revisão criminal, não sendo da competência do Juízo executório 
deliberar sobre o tema.
No que concerne à alegação de que a alteração trazida pela Lei n. 
14.230/2021 ao art. 17-C, § 2º, da Lei n. 8.429/1992 – no sentido de vedar 
qualquer solidariedade, na hipótese de litisconsórcio passivo, refletiria 
diretamente na situação em questão – importante consignar que, na esfera 
criminal, não há o instituto da solidariedade, uma vez que vigora a 
responsabilidade penal subjetiva. Dito de outra forma, não existe no direito 
penal a possibilidade de condenação do agente pela simples responsabilidade 
solidária, antes, deve ser demonstrado o elemento subjetivo do tipo.
Nesse sentido, as instâncias originárias apontaram que o dolo da conduta do 
agente encontra-se sobejamente comprovado no conjunto probatório da ação 
penal de origem, o que afasta a pretensão do paciente de que houve 
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solidariedade entre os autores da infração penal.
Ainda que assim não fosse, a jurisprudência desta Corte tem-se orientado no 
sentido de que as instâncias administrativa e criminal são independentes 
entre si. Portanto, a superveniente alteração da lei em questão que versa 
eminentemente sobre direito administrativo sancionador não possui o condão 
de conferir abolitio criminis quanto aos delitos previstos no Decreto-Lei n. 
201/1967, vez que não houve revogação expressa da norma penal, nem 
mesmo há que se cogitar em revogação tácita.
Nesse sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO CRIMINAL. 
CORRUPÇÃO PASSIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO 
ART. 621, I, DO CPP ATESTADO PELA CORTE DE ORIGEM. 
CONDENAÇÃO CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. 
INVIABILIDADE DE ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO NA VIA 
ELEITA, NO SENTIDO DA SUFICIÊNCIA DE INDÍCIOS APTOS A 
LASTREAR A CONDENAÇÃO DO AGRAVANTE. NECESSÁRIA 
ANÁLISE DO CADERNO PROBATÓRIO. RECURSO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE GOIÁS QUE NÃO DEVE SER 
CONHECIDO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 
489, § 1º, I, III E V, DO CPC, E 621, III, DO CPP. FUNDAMENTOS 
DO VOTO VENCEDOR DA REVISÃO CRIMINAL EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PROFERIDA NA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. INDEPENDÊNCIA DA 
COGNIÇÃO REALIZADA NA ESFERA PENAL. MANUTENÇÃO DA 
CONDENAÇÃO PELO CRIME DE PECULATO. VIOLAÇÃO DO ART. 
59 DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. VALORAÇÃO CONCRETA DO 
VETOR JUDICIAL DA CULPABILIDADE. CONDIÇÃO PESSOAL DO 
AGRAVANTE. PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR. MAIOR 
REPROVABILIDADE DA CONDUTA.
1. Consta do acórdão da revisão criminal, os seguintes fundamentos:
No caso, da análise da petição inicial, observa-se que o requerente faz 
alusão à ocorrência de decisão contrária à evidência dos autos, 
fundamentando sua pretensão explicitando o fato de que o decisório 
teria violado a disposição contida no artigo 386, inciso VII, do Código 
de Processo Penal, a qual prevê que a insuficiência de provas acerca 
da autoria e materialidade deve implicar em absolvição, o que enseja a 
propositura da presente ação revisional. [...] Assim, referente ao crime 
de corrupção passiva, é possível a correção da sentença em sede de 
revisão criminal, ressaltando que deve ser ela admitida se a decisão 
condenatória não se mostrar adequada, isto é, em contrariedade aos 
elementos de prova dos autos, em vista que, sob tais circunstâncias, 
estaria configurada a hipótese do artigo 621, inciso I, do Código de 
Processo Penal, uma vez que haveria na decisão atacada afronta ao 
texto da lei processual penal. [...] Desse modo, ao examinar a sentença, 
referendada pelo acórdão da apelação, constata-se que a condenação 
pela corrupção passiva baseou unicamente na palavra das testemunhas 
informantes, a suposta vítima da corrupção ativa e sua esposa (o ex-
presidiário Luís Eduardo Labeca e Kátia Labeca Alves da Silva), cujas 
declarações deveriam ter sido analisadas com reserva, pois, em seus 
relatos em juízo, deixam claro que são desafetos do requerente. Logo, a 
testemunha informante Luís Labeca e sua esposa têm sérias desavenças 
com o requerente. De forma que as suas declarações isoladas não 
poderiam sustentar uma condenação. [...] Por outro lado, a testemunha 
Edgar Félix de Medeiros (também ex-presidiário), ouvida em juízo, 
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nega que Luís Labeca tivesse privilégios naquele presídio, afirmando 
que "durante o período que permaneceu preso no CIS de São Luís, não 
viu nem tomou conhecimento de nenhum preso que tivesse regalias que 
outros presos não tinham por conta de deliberação do diretor do 
presídio" (fl.1705). A testemunha Gilmar Antônio de Moura Silva, 
servidor público, trabalhou no presídio no mesmo período que o 
requerente, disse que "na época não havia regalias para qualquer dos 
presos" (fl. 2273). José Pedro Vieira de Souza, supervisor da SEJUS 
lotado naquele presídio, em juízo, também negou qualquer privilégio a 
presos, narrando "que pode dizer que a esposa do preso Labeca, 
durante o período em que foi supervisor da unidade, não tinha 
privilégios para levar coisas para seu esposo, nem mesmo tinha 
autorização para poder entrar no presídio a qualquer dia e horário, 
sendo que tinha direito a visitas semanais como toda esposa de preso" 
(fl. 1656). [...] Diante desse cenário, cuidando-se de mera suspeita, sem 
prova efetiva de ter o requerente recebido para si ou para outrem o 
referido laptop para conceder regalias ao preso Luís Labeca, restando 
apenas a palavra isolada da vítima e sua esposa, impõe-se a 
desconstituição do acórdão pelo crime de corrupção passiva, 
absolvendo-o requerente.
2. O Tribunal goiano destacou que os argumentos colacionados no 
pedido revisional autorizam a sua procedência, notadamente diante do 
preenchimento do requisito contido no art. 621, I, do Código de 
Processo Penal, o qual foi devidamente valorado pelo órgão colegiado.
3. A inversão do que ficou decidido, como pretendido pelo recorrente, 
no sentido da suficiência dos indícios para lastrear a condenação do 
recorrido, demandaria o reexame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência esta que contraria a Súmula 7/STJ.
4. Tendo o Tribunal de origem, ao julgar procedente a revisão criminal, 
concluído que o quadro probatório é insuficiente para concluir pela 
autoria delitiva, rever tal conclusão demandaria, necessariamente, o 
aprofundado reexame do arcabouço fático-probatório constante dos 
autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ (AgRg no REsp n. 
1.395.209/SP, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 27/3/2018).
5. Quanto à aludida violação dos arts. 489, § 1º, I, III e V, do Código 
de Processo Civil, e 621, III, do Código de Processo Penal, tem-se que 
os fundamentos do voto vencedor da revisão criminal, desfavoráveis 
aos interesses do agravante, fls. 3.006/3.008, foram devidamente 
colacionados pelo Tribunal de origem, não havendo que se falar em 
ausência de motivação.
6. O acórdão recorrido foi devidamente fundamentado, não havendo 
falar em afronta ao art. 489, 1º, inciso IV, do CPC/2015, até porque, 
conforme entendimento desta Corte, "se os fundamentos do acórdão 
recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do 
recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode confundir 
ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da 
parte, como ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do 
CPC/2015 não configurada" (AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 14/6/2016, 
DJe 21/6/2016) (AgInt no AREsp n. 1.927.802/SP, Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 25/2/2022).
7. Independentemente da sentença absolutória proferida na ação civil 
pública por improbidade administrativa contra o agravante, referente 
aos mesmos fatos (protocolo 200800977917), ainda não transitada em 
julgado, em conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior, 
há independência das instâncias, não cabendo a alegação da defesa de 
que a absolvição do réu na esfera cível deve ser estendida à ação 
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criminal. Isso porque, no Processo Penal vigora o princípio da verdade 
real e do livre convencimento motivado do juiz, de modo que é 
perfeitamente possível que o juízo criminal, analisando os elementos 
colhidos no decorrer da instrução probatória, de cognição mais ampla 
e exauriente, conclua pela autoria e materialidade do delito (AgRg no 
AREsp n. 1.516.441/PR, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 
de 15/10/2019).
8. Idônea a valoração negativa do vetor judicial da culpabilidade 
quanto ao crime de peculato, porquanto para a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, levando em consideração que o agravante 
atuava como professor de ensino superior, [...] a valoração negativa da 
culpabilidade amparada na condição pessoal do agravante, que possui 
maior grau de conhecimento, demonstrando uma obrigação maior de 
entender o caráter ilícito de suas condutas delitivas, caracteriza 
elemento idôneo a justificar o maior desvalor atribuído a tal 
circunstância judicial, como se pode depreender do entendimento 
jurisprudencial desta Corte Superior (AgRg no AgRg no AREsp n. 
1.949.381/SC, Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado 
do TJDFT), Quinta Turma, DJe 17/11/2021) (AgRg no AREsp n. 
2.009.832/AM, de minha relatoria, Sexta Turma, DJe de 29/4/2022).
9. Agravo em recurso especial parcialmente provido para, tão somente, 
não conhecer do recurso especial do Ministério Público de Goiás de fls. 
3.028/3.036.
(AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.496.724/GO, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, relator para acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, julgado em 11/10/2022, DJe de 20/10/2022)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. JUSTA CAUSA. RECEBIMENTO DA INICIAL. 
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO NO STJ. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. BIS IN 
IDEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. AGENTE POLÍTICO. LEI N. 8.429/1992. APLICAÇÃO. 
DECRETO-LEI N. 201/1967. INEXISTÊNCIA DE 
INCOMPATIBILIDADE. AÇÃO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AUTÔNOMA EM FACE DAS INSTÂNCIAS 
PENAL E ADMINISTRATIVA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - O acórdão recorrido está em consonância com orientação desta 
Corte segundo a qual, na fase de recebimento da inicial da ação civil 
pública de improbidade administrativa, deve-se verificar a presença de 
indícios da prática de ato ímprobo, ou, fundamentadamente, as razões 
de sua não apresentação, à luz do princípio do in dubio pro societate.
III - Rever o entendimento do tribunal de origem, reconhecendo a 
inadequação da via eleita por existir ação penal correlata, baseada nos 
mesmos fatos (bis in idem) e com pedido de ressarcimento ao erário, 
deduzido nos mesmos termos da presente lide, demandaria necessário 
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07 desta Corte.
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IV - Este Tribunal Superior firmou entendimento segundo o qual o 
conceito de agente público estabelecido no art. 2º da Lei n. 8.429/1992 
abrange os agentes políticos, como prefeitos e vereadores, não havendo 
bis in idem, nem incompatibilidade entre a responsabilização política e 
criminal estabelecida no Decreto-Lei n. 201/1967, com a 
responsabilização pela prática de ato de improbidade administrativa e 
respectivas sanções civis (art. 12 da LIA).
Precedentes.
V - O acórdão recorrido observou a jurisprudência firmada no 
Supremo Tribunal Federal, bem como nesta Corte, segundo a qual, por 
não possuir natureza penal ou administrativa, a ação de improbidade é 
autônoma em relação a tais instâncias, não configurando óbice ao 
processamento da presente demanda a existência de ação penal em 
trâmite. Precedentes.
VI - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
VII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu 
no caso.
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.947.699/SP, relatora Ministra Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, julgado em 3/11/2021, DJe de 8/11/2021)
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CABIMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE JULGADA 
IMPROCEDENTE. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS. PROVAS DA 
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE ANALISADAS. 
CONDENAÇÃO. ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI N. 201/67, ART. 288, 
DO CÓDIGO PENAL E ARTS. 89 E 90 DA LEI N. 8.666/93. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.
I. A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 
Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido 
de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 
situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados 
casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade, seja 
possível a concessão da ordem de ofício.
II. "Com efeito, há independência das instâncias, não cabendo a 
alegação da defesa de que a absolvição do réu na esfera cível deve ser 
estendida à ação criminal. Isso porque, no Processo Penal vigora o 
princípio da verdade real e do livre convencimento motivado do juiz, de 
modo que é perfeitamente possível que o juízo criminal, analisando os 
elementos colhidos no decorrer da instrução probatória, de cognição 
mais ampla e exauriente, conclua pela autoria e materialidade do 
delito" (AgRg no AREsp n. 1.516.441/PR, Quinta Turma, Rel. Min. 
Ribeiro Dantas, DJe de 15/10/2019).
III. A jurisprudência deste eg. Superior Tribunal de Justiça orienta-se 
no sentido de que o trancamento da ação penal só é possível na via do 
habeas corpus, ou do seu recurso ordinário, quando restar 
demonstrado, de modo inequívoco e sem necessidade de dilação 
probatória, a inépcia da exordial acusatória, a atipicidade da conduta, 
a presença de causa de extinção de punibilidade ou a ausência de 
indícios mínimos de autoria ou de prova da materialidade. Precedentes.
IV. "O habeas corpus não se apresenta como via adequada ao 
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trancamento da ação penal, quando o pleito se baseia em falta justa 
causa (ausência de suporte probatório mínimo à acusação), não 
relevada, primo oculi. Intento que demanda revolvimento fático-
probatório, não condizente com a via restrita do writ" (RHC n. 
80.845/RJ, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe de 30/05/2017).
Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 550.749/SP, relator Ministro Leopoldo de Arruda Raposo 
(Desembargador Convocado do TJ/PE), Quinta Turma, julgado em 
18/2/2020, DJe de 26/2/2020)

Por fim, como bem ponderado pelo Ministério Público Federal em seu 
parecer, "é descabida a alegação de retroatividade da lei mais benéfica, 
mesmo para as eventuais ações de improbidade administrativa cujas 
condenações tenham transitado em julgado, de modo que, com muito menos 
razão, poderia ser defendida a sua retroação para extinguir a punibilidade do 
paciente pelo crime de responsabilidade pelo qual foi condenado e já cumpre 
pena" (e-STJ fls. 1.323/1.324), nos termos do que já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento da Repercussão Geral Tema 1.199, ocasião 
em que fixou as seguintes teses:

1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a 
tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos 
artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO;
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade 
culposa do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em 
virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo 
incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco 
durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 3) A nova 
Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa 
culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem 
condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa 
do texto anterior;
devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente;
4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 
publicação da lei.

 
Tudo isso posto, entendo não configurado, na espécie, constrangimento 
ilegal, apto a justificar a concessão do writ de ofício.
Ante o exposto, com amparo no art. 34, XX, do Regimento Interno do STJ, 
não conheço do habeas corpus.
 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2022/0330686-8 HC 778.404 / SP
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00009304420228260520  00018569820178260520  18569820178260520  
9304420228260520

EM MESA JULGADO: 06/12/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOÃO PEDRO DE SABOIA BANDEIRA DE MELLO FILHO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : ADRIANO SALES PRADO 
ADVOGADO : ADRIANO SALES PRADO  - SP436187 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ROBERTO PEREIRA DA SILVA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Parte Geral - Extinção da Punibilidade

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ROBERTO PEREIRA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : ADRIANO SALES PRADO  - SP436187 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o 

Sr. Ministro Relator.

C542524449119<41<41425@ 2022/0330686-8  -  HC 778404   Petição : 2022/0111628-0  (AgRg)

Documento eletrônico VDA34806415 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARCELO PEREIRA CRUVINEL, QUINTA TURMA   Assinado em: 06/12/2022 16:32:34
Código de Controle do Documento: BE0C010C-2D2B-4BDD-B17B-BDC160084A7C


